
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 003-2021.

 Termo Aditivo de reequilíbrio econômico-financeiro, ao Contrato n° 003/2021, parte integrante do Pregão Presencial nº. 001/2021, celebrado entre MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob n° 87.613.667/0001-48, com sede na Rua Tiradentes, n° 540, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. GILBERTO DOMINGOS MENIN, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade n° 3058190707, CPF n° 883.584.290-53, residente e domiciliado na Linha Primeira, interior, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado OSMAR NERI PRILL E CIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 22.556.662/0001-85, com sede na Est. BR 392, Km 715 s/n, na cidade de Porto Xavier/RS, neste ato representada pelo Sr. Osmar Neri Prill, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da carteira de identidade n° 6080239004, CPF n° 031.543.880-01, residente e domiciliado na Rua Benjamin Constant, nº 789, Centro, na cidade de Porto Xavier/RS, denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pregão Presencial n° 001/2021 tem, entre si, ajustado o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°003/2021, cujo objeto é Aquisição de combustíveis e derivados para manutenção das máquinas e veículos da Prefeitura Municipal de Porto Xavier para o exercício de 2021, que se regera pelas normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, pelas cláusulas seguintes: 


CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico-financeiro dos itens “003 – Óleo diesel comum” e “004 – Óleo diesel S-10”, por solicitação da empresa, como segue:
003;ÓLEO diesel comum;110.700;litro; R$ 3,70 aumentando para R$ 3,77
004;ÓLEO diesel S-10;48.000;litro; R$ 3,81 aumentando para R$ 3,86

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Nestes termos, o valor do referido Contrato original, passa a ser de R$ 602.619,00 (Seiscentos e Dois Mil Seiscentos e Dezenove Reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 


CLÁUSULA QUARTA 

O presente termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura. E por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em duas vias de igual teor, na presença de testemunhas abaixo.  
                                                    
                                                           Porto Xavier, RS, 15 de fevereiro de 2021.
                                                               
----------------------------		                   ----------------------------------------------
GILBERTO DOMINGOS MENIN                               OSMAR NERI PRILL
Prefeito Municipal						Contratado
                                                  
                                                             	        
Testemunhas:
------------------------------------------

-----------------------------------------------------

